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LEI Nº 8.977, DE 6 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre o Serviço de TV a Cabo e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
 DOS OBJETIVOS E DEFINIÇÕES

Art. 1º O Serviço de TV a Cabo obedecerá aos preceitos da legislação de
telecomunicações em vigor, aos desta Lei e aos regulamentos baixados pelo Poder Executivo.

Art. 2º O Serviço de TV a Cabo é o serviço de telecomunicações que consiste na
distribuição de sinais de vídeo e/ou áudio, a assinantes, mediante transporte por meios físicos.

Parágrafo único. Incluem-se neste serviço a interação necessária à escolha de
programação e outras aplicações pertinentes ao serviço, cujas condições serão definidas por
regulamento do Poder Executivo.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.768, DE 14 DE AGOSTO DE 2008

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e
execução da Lei Orçamentária de 2009 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO
DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO E SUAS ALTERAÇÕES

............................................................................................................................................................

Seção III
Das Transferências para o Setor Privado

...........................................................................................................................................................

Art. 33 É vedada a destinação de recursos a entidade privada a título de contribuição
corrente, ressalvada a autorizada em lei específica ou destinada à entidade sem fins lucrativos
selecionada para execução, em parceria com a Administração Pública Federal, de programas e
ações que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no
plano plurianual.

§ 1o A transferência de recursos a título de contribuição corrente não autorizada em
lei específica dependerá de publicação, para cada entidade beneficiada, de ato de autorização da
unidade orçamentária transferidora, o qual conterá o critério de seleção, o objeto, o prazo do
convênio ou instrumento congênere e a justificativa para a escolha da entidade.

§ 2o O disposto no caput deste artigo e em seu § 1o aplica-se aos casos de prorrogação
ou renovação de convênio ou instrumento congênere ou aos casos em que, já havendo sido
firmado o instrumento, devam as despesas dele decorrentes correr à conta de dotações
consignadas na Lei Orçamentária de 2009.

Art. 34 É vedada a destinação de recursos a título de auxílios, previstos no art. 12, §
6o, da Lei no 4.320, de 1964, a entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e desde que
sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para a educação especial, ou
representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais da educação
básica ou, ainda, unidades mantidas pela Campanha Nacional de Escolas da Comunidade -
CNEC;

II - cadastradas junto ao Ministério do Meio Ambiente para recebimento de recursos
oriundos de programas ambientais, doados por organismos internacionais ou agências
governamentais estrangeiras;
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III - voltadas a ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao público, inclusive
à assistência a portadores de DST/AIDS, prestadas pelas Santas Casas de Misericórdia e por
outras entidades sem fins lucrativos, e que estejam registradas no Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS;

IV - signatárias de contrato de gestão com a Administração Pública Federal, não
qualificadas como organizações sociais nos termos da Lei no 9.637, de 15 de maio de 1998;

V - consórcios públicos legalmente instituídos;
VI - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, com termo de parceria firmado com o Poder Público Federal, de acordo com a Lei no

9.790, de 1999, e que participem da execução de programas constantes do plano plurianual,
devendo a destinação de recursos guardar conformidade com os objetivos sociais da entidade;

VII - qualificadas ou registradas e credenciadas como instituições de apoio ao
desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica com contrato de gestão firmado com órgãos
públicos;

VIII - qualificadas para o desenvolvimento de atividades esportivas que contribuam
para a capacitação de atletas de alto rendimento nas modalidades olímpicas e paraolímpicas,
desde que formalizado instrumento jurídico adequado que garanta a disponibilização do espaço
esportivo implantado para o desenvolvimento de programas governamentais, e demonstrada, pelo
órgão concedente, a necessidade de tal destinação e sua imprescindibilidade, oportunidade e
importância para o setor público; ou

IX - voltadas ao atendimento de pessoas portadoras de necessidades especiais.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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RESOLUÇÃO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS Nº 21, DE 1997

 Cria a TV Câmara dos Deputados e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara dos Deputados aprovou e eu promulgo a seguinte resolução:

 Art. 1º É criada a TV Câmara dos Deputados, órgão de radiodifusão de sons e
imagens da Câmara dos Deputados.

Parágrafo único. A TV Câmara dos Deputados integra a estrutura da Assessoria de
Divulgação e Relações Públicas - ADIRP, e subordina-se administrativamente à Diretoria-Geral,
com a supervisão direta da Presidência da Câmara dos Deputados.

 Art. 2º A Mesa da Câmara dos Deputados, em ato próprio, definirá as atribuições e o
funcionamento da TV Câmara dos Deputados.

 Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara dos Deputados, 7 de outubro de 1997.

MICHEL TEMER,
Presidente.


